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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
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EDITAL Nº 01, de 14 de julho de 2015 

CADASTRAMENTO DE FISCAIS – CONCURSO PARA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2015 
 

 Pelo presente Edital, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, através da Comissão 
Permanente de Concursos Públicos – Compec, torna público o cadastramento para seleção de interessados em 
exercer a função de Fiscal de Prova do Concurso para Técnico Administrativo 2015, cuja aplicação ocorrerá no dia 
23 de agosto de 2015, conforme estabelecido a seguir. 
 
1.  DO CADASTRAMENTO DE FISCAIS 
 
1.1  Podem se cadastrar para fiscalizar as provas do Concurso para Técnico Administrativo 2015: 

a) servidores do IFPB e de autarquias federais; 
b) funcionários de empresas contratadas pelo IFPB para a prestação de serviços terceirizados, contratados 
terceirizados do sindicato do IFPB, ASSIF/PB e SICOOB/COOPERCRET; 
c) servidores da rede pública de ensino, que trabalhem em escolas públicas cedidas para a aplicação das 
provas do Concurso para Técnico Administrativo 2015. 

1.2  Período de cadastramento: de 16 a 22 de julho de 2015. 
1.3  Para realizar o cadastramento, o interessado deve: 

1.3.1 Preencher online a ficha de cadastramento que será disponibilizada online no site 
http://www.ifpb.edu.br/ingresso/concursos-publicos/Professor-
TecnicoAdministrativo/Concurso_Administrativo_Edital_63-2015 a partir de 16 de julho de 2015. 

1.3.2 Assinalar o campo em que declara estar ciente das regras e dos impedimentos constantes no edital nº 
63/2015, bem como Declara a veracidade das informações prestadas por aceite de termo de 
compromisso e confidencialidade no momento da inscrição. 

1.3.3 Fazer parte de uma das  categorias abaixo: 
 Servidor do IFPB e de autarquias federais: preenchimento do campo em que haja a indicação do 

cargo que ocupa: professor ou de técnico-administrativo do IFPB, além de informar o número da 
matrícula SIAPE, Campus em que está lotado e preferência de município onde irá desempenhar as 
atividades de fiscalização, em caso de eventual seleção. 

 Não Servidor do IFPB: preenchimento dos dados obrigatórios: CPF, RG e do PIS/PASEP ou do 
NIT (Número de Identificação do Trabalhador) ‒ para consulta ou inscrição do NIT, acessar o link 
“Inscrição da Previdência Social”, no site www.mpas.gov.br, além dos corretos dados bancários: 
número de agência, de conta e nome do banco em que possui a referida conta. Ressaltamos o 
titular da conta informada deve ser o próprio candidato a fiscal. Não serão admitidas contas 
de terceiros, o colaborador que não possuir conta poderá receber seu pagamento através de 
ordem de pagamento. 

 
 
 

2.  DO TREINAMENTO PARA APLICADORES DE PROVA 
 

2.1  Será realizado TREINAMENTO PARA APLICADORES DE PROVA, no período de 27 a 31 de julho, na 
modalidade EaD. 

 Para realização do curso, a pessoa cadastrada para os trabalhos de fiscalização deverá acessar o  
http://www2.ead.ifpb.edu.br/login/index.php 

2.2  utilizando como login sua matrícula SIAPE (caso seja servidor do IFPB) ou seu número de CPF (caso 
não seja servidor do IFPB) e a senha que será informada via correio eletrônico para o endereço de e-
mail cadastrado. 



 

 

2.3  Ao final do treinamento o candidato deverá realizar a avaliação através de um  questionário contendo 20 
questões com pontuação máxima de 100 pontos. Serão considerados aprovados aqueles que obtiverem nota 
igual ou superior a 40. 

2.4  A nota mínima exigida como ponto de corte para a exclusão na participação da fiscalização será de 40 pontos. 
2.5 Não haverá reaplicação da avaliação questionário para o caso de reprovação.  

 
3.  DO CONVITE PARA O TRABALHO DE FISCALIZAÇÃO DAS PROVAS  

 
3.1  Os candidatos aprovados para os trabalhos de fiscalização das provas do Concurso para Técnico 

Administrativo 2015 serão convidados para uma Reunião de Fiscais, de acordo com as necessidades da 
Compec. 

3.2 Das condições para a inscrição: 
a) Não possuir parentes de 2º grau inscritos no concurso público, bem como cônjuges ou companheiros; 
b) Não ter excedido, no momento da fiscalização, as 120 (cento e vinte) horas de gratificação por encargo, curso e 
concurso no ano em curso, para o caso de servidores públicos federais; 
c) Preencher corretamente os dados solicitados no formulário de inscrição; 
d) Declarar a veracidade das informações prestadas por aceite de termo de compromisso e confidencialidade 
no momento da inscrição, através do próprio formulário no portal do IFPB. 
3.3  Para o convite mencionado no subitem anterior, a Compec adotará a seguinte ordem de prioridade: 

  Prioridade 1: Servidores do IFPB; 
  Prioridade 2: funcionários de empresas contratadas pelo IFPB para a prestação de serviços terceirizados, 

sindicato do IFPB, ASSIF/PB e SICOOB/COOPERCRET; 
  Prioridade 3: Servidores da rede pública de ensino, que trabalhem em escolas públicas cedidas para a 

aplicação das provas do Concurso para Técnico Administrativo 2015. 
 Observação: Não será permitido a fiscalização por menores de idade, em decorrência da impossibilidade da 

execução financeira para o pagamento de tal mão de obra. 
3.3.1 Em caso de empate após a aplicação dos critérios de prioridade listados no subitem anterior, terá 

preferência a pessoa cadastrada que obteve a maior nota no curso preparatório para fiscalização de 
prova. Persistindo o empate, adotar-se-á o critério da idade, tendo preferência o candidato com mais 
idade. 

3.4  O primeiro convite para fiscalização de provas será feito através do endereço de e-mail cadastrado, na data 
provável de 06 de agosto de 2015, informando dia, local e horário da Reunião de Fiscais. 
3.4.1 O comparecimento à Reunião de Fiscais é condição indispensável para a efetiva participação nos 

trabalhos de fiscalização de provas, para todo e qualquer convidado. 
3.4.2 Constatada a ausência de convidados à Reunião de Fiscais, a Compec substituirá o(s) ausente(s) pelos 

candidatos seguintes na lista de espera, obedecendo-se a ordem de prioridade mencionada no subitem 
4.2. 

3.4.3 A substituição dos faltosos à Reunião de Fiscais será efetuada através de contato telefônico, 
utilizando-se para isso o número de telefone cadastrado. 

 
4.  DA FISCALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO 

 
4.1  As provas do Concurso para Técnico Administrativo 2015 serão aplicadas no dia 23 de agosto de 2015, 

domingo, nos seguintes horários: 
a) Cargos de Níveis C e D: das 8h às 12h (horário oficial local); 
b) Cargos de Nível E: das 14h às 18h (horário oficial local).. 

 
4.2  As atribuições do Fiscal de Prova constarão do Manual do Fiscal, a ser distribuído e comentado por ocasião da 

Reunião de Fiscais, e observado durante a aplicação das provas. 
4.3   Os fiscais deverão apresentar-se no local de aplicação das provas às 6h00min. 
4.4  A tolerância máxima de atraso, para o horário de apresentação nos locais de prova e nos treinamentos, será de 

15 minutos.  
4.5  O descumprimento do horário, mesmo após a aplicação da tolerância, implicará na exclusão da participação nas 

atividades de fiscalização. 
4.6     O pagamento da gratificação será no valor de R$ 157,30 (cento e cinquenta e sete reais e trinta centavos) em 

valor bruto para cada turno de prova. O valor engloba as reuniões de treinamento para desenvolver as 
atividades inerentes à aplicação das provas para o Concurso para Técnico Administrativo 2015. Tal pagamento 
será efetuado em data a ser estabelecida pela Pró-Reitoria de Administração e Planejamento do IFPB. 



 

 

 
6.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS FISCAIS: 

 
6.1 Aos fiscais compete:  
6.1.1. Atuar com zelo e decoro com o patrimônio público, além de observar as disposições do Código de Ética 

do Servidor Público, Decreto 1.171/94;  
6.1.2. Realizar sua inscrição através do link http://www.ifpb.edu.br/ingresso/concursos-publicos/Professor-

TecnicoAdministrativo/Concurso_Administrativo_Edital_63-2015;  
6.1.3. Aderir a todos os procedimentos de atuação, previstos em termo próprio, no ato da inscrição, consoante 

o item acima; 
 6.1.4. Participar das reuniões de capacitação e treinamento promovidas pela Compec;  
6.1.5. Apresentar-se ao coordenador de local de prova, nos dias de aplicação e reunião, conforme 

procedimentos de atuação e horários definidos; 
6.1.6. Em caso de duvidas procedimentais, no ato da fiscalização, dirigir-se imediatamente ao fiscal de setor e 

ao coordenador do local de provas; 
 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados e solucionados pela 

Compec. 
7.2. Informações sobre o Cadastramento de Fiscais: (83) 3133-1650 – Compec. 
 

 
 

João Pessoa, 14 de julho de 2015 
 
 
 

Lígia Veronica Marinho Dantas Cabral 
Presidente da COMPEC 

 
 
 

Cícero Nicácio do Nascimento Lopes 
Reitor do IFPB 

 
 
 

 


